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EDITAL 

CONCORRÊNCIA N.º 012/2015 

PREÂMBULO 

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda, torna 

público que realizará processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA - tipo “MENOR PREÇO” - 

GLOBAL - sob a forma de execução indireta - no regime de empreitada por preço global - que será regido, 

processado e julgado em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e ainda, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações, legislação 

pertinente e demais especificações e condições previstas neste edital e seus anexos. 

  

1.  DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE FECHAMENTO INTERNO - FEIRA LIVRE - LOCAL: 

RUA CAFELÂNDIA ESQUINA COM RUA ARAGUAIA/CHÁCARA RIGOTTI/JARDIM SÃO 

PEDRO/MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

1.1.1.  Os serviços objeto desta licitação são os constantes dos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro (Anexo III deste edital). 

  

2.  DA DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

2.1.  A sessão pública para abertura dos envelopes, análise da documentação de habilitação e julgamento 

das propostas de preços, ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 29/01/2016 (vinte e nove de janeiro 

do ano de dois mil e dezesseis), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no 

Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n.º 1.700, Parque dos 

Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. 

2.1.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação do 

Município de Dourados-MS em contrário. 

  

3.  DA PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam devidamente cadastrados no 

Cadastro Central de Fornecedores do Município de Dourados-MS, e ainda, aqueles que atenderem a 

todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos 

envelopes e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seu objeto social ou 

cadastramento compatíveis com o objeto cotado no presente certame. 

3.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 a) Que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, bem como em processo de falência, 

dissolução ou liquidação; 

 b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 c) Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município 

de Dourados-MS, nos termos do artigo 87, III da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 d) Que possua entre seus sócios, proprietários ou assemelhados servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa da qual tal servidor seja 

sócio, dirigente ou responsável técnico; 

 e) Que sejam estrangeiras e que não funcionem no Brasil. 
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4.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1.  Na hipótese de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) serão aplicados os 

benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações. 

4.2.  Em se tratando de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) deverão comprovar 

seu enquadramento em um dos regimes, mediante a apresentação da Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas de seu domicílio, conforme o caso, 

segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC n.º 103 de 30.04.2007. 

 I. A Certidão deverá ser apresentada em conjunto com a documentação exigida para a 

Representação Legal, antes da abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e 

“PROPOSTA”, ou quando a Comissão Permanente de Licitação o exigir; 

 II. A Certidão deverá ser apresentada de modo a comprovar seu enquadramento em um dos 

regimes citados, para efeito de beneficiarem-se na presente licitação, do tratamento 

diferenciado e favorecido disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06, sendo que, 

em hipótese alguma será aceito documento diferente do citado acima; 

 III. A Certidão deve ter data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 

 IV. A não entrega da Certidão ou sua imperfeição, não será motivo de inabilitação da licitante, 

nem conduzirá ao seu afastamento da licitação, implicará tão somente na anulação do direito 

em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n.º 123/06. 

4.3.  As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação, ou 

seja, como critério de habilitação não será exigida comprovação da regularidade, sendo a 

confirmação dessa situação condicionada à posterior regularização da documentação. (Lei 

Complementar n.º 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela Lei Complementar 147/14). 

 I. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

pedido do interessado e a critério do Município de Dourados-MS, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 II. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

 III. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos; 

 IV. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

4.4.  Serão aplicados ainda as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando do julgamento e 

classificação das Propostas, os critérios e benefícios dispostos na Lei Complementar n.º 123/06 com 

suas alterações, conforme disposto no subitem “12.2.” do edital licitatório. 

  

5.  DA REPRESENTAÇÃO DAS LICITANTES 

5.1.  Cada licitante poderá, se assim o desejar, ter representante legal devidamente credenciado. 

5.2.  Para ter direito a manifestar-se nas fases do certame, cada licitante deverá apresentar-se com apenas 

um representante que, deverá comprovar os poderes de representação, por meio de instrumentos 

públicos ou particulares, devidamente autenticados por Cartório competente, observado o seguinte: 
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 I. Tratando-se de representante legal: cópia do estatuto social, contrato social e/ou outro 

instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se 

de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de prova de diretoria em exercício, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 II. Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público e/ou particular, com firma 

reconhecida, outorgando ao seu representante poderes para tomar as decisões que julgar 

necessárias durante a licitação e todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 a) O procurador deverá apresentar cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato 

social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 

Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

 b) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto. 

5.3.  Uma mesma pessoa poderá representar mais de uma empresa do mesmo grupo ou licitante diversa, 

desde que as propostas venham em envelopes separados e se refiram a itens ou lotes diferentes. 

5.4.  A ausência de representação ou a incorreção de qualquer dos documentos referidos neste Capítulo 

não inabilitará a licitante e não impedirá o representante de participar da licitação, mas obstará o 

representante de se manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame. 

5.5.  O documento de representação será apresentado à Comissão Permanente de Licitação antes da 

abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, ou quando esta o exigir. 

5.6.  Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, os 

envelopes serão abertos e apreciados pela Comissão, na presença dos interessados. 

  

6.  DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

6.1.  A licitação será processada em 2 (duas) fases: 

 a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 

no Envelope n.º 01 - "DOCUMENTAÇÃO" de cada licitante, relativamente ao atendimento das 

exigências constantes no item “8.” do presente edital; 

 b) Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a verificação e 

análise de todos os elementos contidos no Envelope n.º 02 - “PROPOSTA” das licitantes 

habilitadas na fase anterior e a elaboração da relação de classificação final das propostas. 

6.1.1.  A Comissão Permanente de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, 

local e hora designados, podendo realizar tantas sessões quantas forem necessárias ao completo 

exame dos documentos e propostas, levando em conta seu volume e dando ciência a todas as 

licitantes das que designar. 

6.1.2.  Não será admitida, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser na 

condição de ouvinte. 

6.1.3.  O horário previsto neste edital, para a abertura dos envelopes, poderá ser prorrogado por até 15 

(quinze) minutos, a critério do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

independentemente de consulta às licitantes presentes. 

6.1.4.  Após a Comissão Permanente de Licitação ter declarado estar encerrado o prazo de recebimento dos 

envelopes, nenhum outro será aceito. 

6.1.5.  A Comissão Permanente de Licitação pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário. 
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6.1.6.  A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião sempre que julgue necessário, com 

o objetivo de confirmar as informações prestadas, a fim de que tenha melhores condições de analisar 

os documentos ou as propostas apresentadas pelas licitantes, em sessão reservada, marcando, 

posteriormente, nova data e horário em que será apresentado o resultado, procedendo a publicação na 

Imprensa Oficial. 

6.1.7.  A Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os Envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 

representantes presentes. 

6.2.  PRIMEIRA FASE – Habilitação – consistirá na abertura dos Envelopes n.º 1 - 

“DOCUMENTAÇÃO”, contendo a documentação de habilitação, que será conferida e rubricada pela 

Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes, ou por licitante escolhido por estes 

para representá-los, sendo que os demais envelopes permanecerão fechados, sob a guarda da 

Comissão, devidamente lacrados e rubricados pelos representantes legais das licitantes presentes. 

6.2.1.  O Presidente da Comissão fará, primeiramente, a abertura do Envelope n.º 01 - 

“DOCUMENTAÇÃO”, conferirá e examinará os documentos nele contidos, bem como a 

autenticidade dos mesmos. 

6.2.2.  Iniciada a abertura dos envelopes n.º 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, não serão recebidas propostas de 

empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação e 

complementação de documentos exigidos neste edital, nem admitida qualquer retificação ou 

modificação das condições ofertadas. 

6.2.3.  Os documentos constantes no Envelope n.º 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, serão conferidos e 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes ou por 

delegados designados para tal fim. 

6.2.4.  A análise e o julgamento da habilitação serão realizados, a critério da Comissão Permanente de 

Licitação, na própria sessão pública ou em reunião privada, sendo o resultado divulgado na Imprensa 

Oficial, bem como em Ata circunstanciada, quando decidido na referida sessão. 

6.2.5.  Os representantes das licitantes presentes poderão nomear uma Comissão constituída de alguns entre 

eles para rubricar os documentos nas diversas reuniões públicas, decisões que constará da respectiva 

ata. 

6.2.6.  Concluída a análise da documentação, a Comissão Permanente de Licitação julgará a habilitação e 

proclamará as empresas habilitadas na licitação e o Presidente indagará aos presentes se têm 

manifestações, protestos ou impugnações que entenderem cabíveis. Existindo, serão todas as 

manifestações registradas, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo se envolverem 

aspectos que exijam análise mais apurada. 

6.2.7.  Julgada a habilitação, somente serão abertas as propostas de preços das licitantes que tenham 

preenchido as exigências deste edital, desde que transcorrido o prazo para interposição de recursos, 

ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

6.2.8.  O Presidente indagará aos representantes das licitantes se os mesmos desejam desistir de eventuais 

recursos; na hipótese em que algum representante de licitante venha a desistir do “seu legitimo 

direito de recurso” essa desistência, será registrada em ata circunstanciada da sessão. 

6.2.9.  Não ocorrendo renúncia à apresentação de recurso por parte de todas as licitantes, a sessão será 

suspensa e será designada nova data para abertura dos Envelopes n.º 02 - “PROPOSTA”, que serão 

recolhidos e guardados em poder da Comissão Permanente de Licitação, até a designação de nova 

data observado o prazo de recurso estabelecido em lei. 

6.2.10.  No caso de todas as licitantes estarem presentes, a intimação para a nova data dar-se-á na própria 

sessão pública, dispensada a publicação na imprensa oficial ou notificação. 

6.2.11.  Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação não mais poderá 

desclassificar os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 
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6.2.12.  Após a abertura dos envelopes n.º 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, os demais, Envelope n.º 02 - 

“PROPOSTA”, contendo as propostas de preços serão abertos: 

 I. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao 

direito de interposição de recurso; ou 

 II. Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou 

 III. Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto. 

6.2.13.  Concluída a fase de habilitação e cumprido o estabelecido no item anterior, a Comissão prosseguirá 

no andamento dos trabalhos procedendo à abertura do Envelope n.º 02 - “PROPOSTA” das licitantes 

habilitadas. 

6.2.14.  Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura dos Envelopes n.º 02 - 

“PROPOSTA”, comunicar a todas as licitantes que existe ao menos um licitante que dispõe dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, aplicando-se assim os critérios e benefícios dispostos na 

referida lei. 

6.3.  SEGUNDA FASE – Julgamento das Propostas de Preços – será iniciada a sessão pública, na qual 

serão devolvidos, fechados, os envelopes aos licitantes inabilitados, passando-se, a seguir, à abertura 

dos Envelopes n.º 02 - “PROPOSTA” dos licitantes habilitados. 

6.3.1.  Abertos os Envelopes n.º 02 - “PROPOSTA”, contendo as propostas, estas então, serão examinadas e 

rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes, ou por 

licitante escolhido por estes para representá-los. 

6.3.2.  Analisadas e julgadas as Propostas de Preço, a Comissão Permanente de Licitação procederá à 

classificação das licitantes e anunciará o resultado final. 

6.4.  De cada sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão consignadas todas as licitantes 

participantes, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, após o 

que a ata será lida em voz alta e em seguida, assinada por todos os presentes e colocada à disposição 

dos mesmos. 

6.5.  Cada licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para prevenir 

responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para, simplesmente, 

manifestar qualquer intenção de modo formal. 

6.6.  Os envelopes contendo as Proposta de Preços das licitantes não habilitadas serão devolvidos de 

imediato aos respectivos representantes, se presentes à reunião, ou ficarão à disposição pelo período 

de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para 

interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os 

recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.7.  A Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado deste certame através da Imprensa 

Oficial e afixando no Quadro de Avisos da Prefeitura, no mesmo endereço onde este foi realizado. 

6.8.  Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fornecidas, a quem quer que seja, 

quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação 

entre as propostas. 

6.9.  Transcorrido o prazo recursal previsto em lei ou havendo desistência expressa das licitantes, o 

processo licitatório será encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação à autoridade 

competente para fins de homologação do resultado e de adjudicação. 

6.10.  A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada definitiva, após a 

homologação e adjudicação pela instância superior. 

6.11.  Em caso de inabilitação de todas as licitantes ou de desclassificação de todas as propostas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá lhes abrir prazo de 8 (oito) dias úteis para que apresentem 

nova documentação ou nova proposta, escoimadas das falhas e dos vícios que continham. 
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7.  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7.1.  O interessado deverá apresentar até a data prevista para abertura que trata este edital, os envelopes 

fechados e indevassáveis, contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, tendo no 

frontispício do envelope os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.º 01  

“DOCUMENTAÇÃO” 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.  

CONCORRÊNCIA N.º ___/2015 

DATA DE ABERTURA: __ / __ / 2015 

HORÁRIO: __ HORAS 

(nome completo da licitante)  

ENVELOPE N.º 02 

“PROPOSTA” 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.  

CONCORRÊNCIA N.º ___/2015 

DATA DE ABERTURA: __ / __ / 2015 

HORÁRIO: __ HORAS 

(nome completo da licitante) 
 

7.2.  Dos envelopes 

7.2.1.  O Envelope n.º 01 deverá conter todos os documentos elencados no “item 8”, deste edital. O 

Envelope n.º 02 conterá a Proposta de Preço elencada no “item 10.” deste edital. 

7.2.2.  A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da Proposta de Preços no 

Envelope n.º 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante 

no certame. 

7.2.3.  Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão Permanente de 

Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

7.2.4.  Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada uma das formas de 

apresentação definidas no subitem “7.1.” do edital. Não serão aceitas propostas alternativas. 

7.2.5.  A indicação na parte externa dos envelopes, caso esteja incompleta, com algum erro de transcrição, 

ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, desde que não cause dúvida quanto ao seu 

conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não constituirá motivo para exclusão da 

licitante do procedimento licitatório. 

7.2.6.  Ao apresentar os envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” a concorrente estará se 

submetendo automaticamente às condições estabelecidas para esta licitação, bem como aos 

dispositivos e normas legais aplicáveis mencionados neste edital. 

7.2.7.  A entrega dos envelopes não conferirá às licitantes qualquer direito contra o órgão promotor da 

licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 

7.3.  Da documentação 

7.3.1.  A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se às licitantes que apresentem seus 

documentos na ordem em que estão listados no item “8.” do edital, sendo que o descumprimento 

dessa solicitação não ensejará inabilitação. 

7.3.2.  Os documentos dos invólucros deverão ser identificados e colecionados separadamente, sem 

emendas (ex.: números sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas. 

7.3.3.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos, nem tão pouco, documento que apresente 

data de validade vencida em relação à data de abertura da presente licitação. 

7.3.4.  Para a habilitação jurídica, a licitante deverá, nos documentos exigidos neste edital, demonstrar a 

compatibilidade do seu objeto social com o objeto da licitação. 

7.3.5.  As certidões apresentadas pelo licitante que, não tragam sua validade expressa, serão consideradas 

pela Comissão, como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua expedição. 
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7.3.6.  Os documentos que tratam da Qualificação Econômico-Financeira deste edital deverão vir assinados 

pelo contador (CRC) da empresa, responsável técnico pelas informações, devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

7.3.7.  Documentos em “fac-símile” não serão aceitos, salvo para efeitos de diligências. 

7.3.8.  Não serão aceitas as certidões ou certificados com data de validade vencida. 

7.3.9.  Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 

contidas. 

7.3.10.  As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados em todas as 

etapas deste certame licitatório. 

7.3.11.  A documentação relativa à Regularidade Fiscal, Trabalhista e Qualificação Técnica, deverá ser 

atendida em sua totalidade, conforme estabelecido no presente edital. 

7.3.12.  O Certificado de Registro Cadastral, a que se refere o art. 34 da Lei Federal n.º 8.666/93, expedido 

pela Prefeitura Municipal de Dourados-MS, dentro do seu prazo de validade e compatível com o 

objeto desta licitação, substitui os documentos relativos à Regularidade Jurídica relacionados nos 

subitens “8.1.1.”, “8.1.2.”, “8.1.3.”, “8.1.4.” e relativos à Qualificação Econômico-financeira 

relacionados nos subitens “8.4.1.”, “8.4.2.” e “8.4.3.” do edital, devendo a interessada atentar para o 

prazo de validade da documentação constante do registro cadastral, pois, se estiver vencida, será a 

licitante automaticamente inabilitada para o certame. 

7.4.  Quanto às autenticações 

7.4.1.  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 

Licitação, ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2.  Visando agilidade nos trabalhos licitatórios, sugerimos que o proponente que desejar autenticar a 

documentação pela Comissão Permanente de Licitação, o faça pelo menos a partir do 3º (terceiro) 

dia anterior a data estabelecida para abertura dos envelopes. 

7.5.  Confirmação de certidões via “Internet” 

7.5.1.  Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regularmente disponibiliza o 

documento pela “Internet”, a Comissão Permanente de Licitação poderá verificar a autenticidade do 

mesmo através de consulta eletrônica. 

7.5.2.  Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, sua aceitação estará sujeita, caso a 

Comissão Permanente de Licitação assim o decidir, à verificação da autenticidade pela “Internet” ou 

perante o órgão emissor. 

7.5.3.  No caso de impossibilidade de acesso à “Internet” para verificação da autenticidade das certidões, a 

Sessão poderá ser suspensa e as licitantes serão intimadas da data e horário do seu prosseguimento. 

7.5.4.  Para efeito de regularidade, constatando-se divergência, entre o documento apresentado na sessão 

pública e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste 

último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 

7.6.  Documentos matriz/filial 

7.6.1.  Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante responsável 

pelo Contrato/execução com o número do CNPJ/MF e endereço respectivo. 

7.6.2.  Se a licitante responsável pelo Contrato/execução for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome desta, aplicando-se a mesma regra quando se tratar de filial. 

7.6.3.  Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz 

e filiais, ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa, serão aceitos pela Comissão 

independentemente da inscrição do CNPJ/MF da licitante, para efeito de julgamento. 

7.6.4.  O CNPJ que constar na documentação apresentada pela licitante para sua habilitação será 

obrigatoriamente, o mesmo a receber a Nota de Empenho e a emitir a Nota Fiscal e/ou Fatura 

correspondentes à execução dos serviços, bem como alvo da liquidação da despesa. 
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8.  DA HABILITAÇÃO 

8.1.  Documentação Relativa à Regularidade Jurídica 

8.1.1.  Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores  

no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, e no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (caso 

o Contrato Social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da 

empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

 a) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as suas alterações ou da respectiva 

consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação. 

8.1.3.  Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

8.1.4.  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.2.  Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.2.1.  Alvará de Licença de Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedida 

pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal do local que funciona a licitante, para 

exercer atividade pertinente com o objeto licitado, que esteja dentro do prazo de validade. No caso 

do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 

8.2.2.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 I. Na inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa”; 

 II. O comprovante de inscrição cadastral deverá ser emitido, preferencialmente, no prazo de até 

30 (trinta) dias anterior à data prevista para apresentação das documentações e propostas. 

8.2.3.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação, em plena validade. 

 I. A comprovação poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 a) No caso do cadastro de contribuintes Estadual, através do Cartão de Inscrição Estadual ou 

Ficha de Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

 b) No caso do cadastro de contribuintes Municipal, através do Cartão de Inscrição 

Municipal, Alvará de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e 

Funcionamento. 

8.2.4.  Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com validade 

na data da realização da licitação, mediante apresentação de certidões negativas de competência 

municipal: 

 I. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em 

separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre 

Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e ISSQN 

respectivamente); 

 II. Caso a certidão não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente não 

possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela Prefeitura 

Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de imóvel expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis, da sede da licitante. 
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8.2.5.  Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débito de 

ICMS, emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade de domicílio ou sede da licitante, 

na forma da Lei, ou documento emitido pela Secretaria competente que comprove a isenção ou não 

incidência do tributo. 

8.2.6.  Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de Débito 

Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Certidoes/pessoajuridica.htm) 

8.2.7.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990. 

(https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp) 

8.2.8.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-

TST, de acordo com a Lei n.º 12.440, de 07 de julho de 2011. (http://www.tst.jus.br/certidao/) 

8.3.  Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

8.3.1.  COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.3.1.1.  Comprovante de registro ou inscrição da empresa e dos seus responsáveis técnicos no respectivo 

Conselho Regional Profissional (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU), dentro do seu prazo de validade. 

 I. Em se tratando de empresa não registrada no Conselho Regional do Estado de Mato Grosso do 

Sul, deverá apresentar o registro do Conselho Regional da Categoria Profissional 

correspondente, do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o 

visto do Conselho Regional do Estado de Mato Grosso do Sul para execução dos serviços. 

8.3.1.2.  Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho Regional 

Profissional (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove que a 

licitante ou o seu responsável técnico tenha executado obras/serviços com características pertinentes 

e compatíveis ao objeto da presente licitação. 

 I. Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pessoa 

que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou conter 

razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal; 

 II. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente; 

 a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

proponente. 

 III. Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a 

comprovação da qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens 

que comprovarão as exigências. 

8.3.1.3.  Relação explícita e declaração formal da disponibilidade, dos equipamentos, das instalações e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, conforme preceitua 

o inciso II e § 6º, do art. 30, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 I. Em caso de equipamentos locados, por ocasião da contratação, deverá ser apresentada Carta de 

Compromisso do locador, disponibilizando os mesmos pelo período mínimo igual ao prazo 

contratual, comprovando a sua propriedade ou Contrato de Locação; 
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 II. Os aparelhamentos/equipamentos estarão sujeitos a vistoria “in loco” pela Secretaria 

Municipal de Planejamento, por ocasião da contratação e sempre que se fizer necessário; 

 III. Na relação da equipe técnica, deverão constar os dados mínimos necessários, tais como: nome 

completo, número do documento de identidade, número de registro do Conselho Regional 

Profissional correspondente, bem como, indicação da qualificação de cada um dos membros e 

sua função durante a execução dos serviços objeto desta licitação; 

 IV. A declaração deve estar devidamente assinada pelo representante legal da licitante, podendo 

ser utilizado o modelo “A” sugerido no Anexo I do edital. 

8.3.1.4.  Atestado de Vistoria, nos termos do inciso III, art. 30, da Lei Federal n.º 8.666/93, fornecido pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, emitido pelo Secretário e pelo engenheiro responsável da 

Prefeitura Municipal de Dourados-MS, assinado conjuntamente com um representante da licitante, 

atestando que vistoriou o local de execução da obra/serviços e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Poderá ser 

utilizado o modelo “B” sugerido no Anexo I do edital) 

 I. A Vistoria deverá ser previamente agendada, em horário de expediente da PMD, através do 

telefone (0XX67) 3411-7102 ou diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento, 

localizada no Bloco “D” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, 

n.º 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS; 

 II. Na data e horário agendado, o representante da empresa, munido de documento com foto que 

o identifique, bem como, da comprovação de seu vínculo profissional com a empresa (cópia 

do contrato de trabalho, contrato social da empresa ou outro), deverá apresentar-se ao 

representante da Secretaria Municipal de Planejamento, para realizar a vistoria ao local onde 

será executada a obra/serviços objeto deste edital; 

 III. Quando da Vistoria, os interessados deverão se inteirar cuidadosamente das condições e do 

grau de dificuldade dos serviços, conhecer as dificuldades de acesso ao terreno e definição da 

logística de recebimento de materiais, máquinas e equipamentos, além de verificar possíveis 

interferências com edificações vizinhas e examinar alternativas para implantação do canteiro 

de obras, dentre outras, podendo ser efetuados exames e medições necessárias; 

 IV. Essa Vistoria servirá para constatar as condições técnicas e operacionais, e, conjuntamente 

com os documentos que integram o Anexo III do presente edital, subsidiará o levantamento 

quantitativo de material e da mão de obra necessárias ao perfeito desenvolvimento da 

execução dos serviços, assim como, à elaboração da proposta; 

 V. Eventuais problemas observados na fase de vistoria e de elaboração da proposta deverão ser 

apontados formalmente ao Departamento de Licitação, antes da data prevista para o 

julgamento do certame, após esta data, nenhuma reclamação será aceita, não cabendo a 

licitante alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta Concorrência, 

cabendo à Contratada a execução do objeto em sua totalidade. 

8.3.2.  COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.3.2.1.  Comprovação de possuir no seu quadro de pessoal permanente, “na data fixada para sessão 

pública de abertura dos envelopes”, profissional(is) de nível superior, com formação em Engenharia 

Civil ou Arquitetura, indicado na Equipe Técnica, devidamente registrado(s) no respectivo Conselho 

Regional da Categoria Profissional (CREA ou CAU), através da apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

 I. No caso de empregado, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), em que conste a licitante como contratante, sendo necessário as folhas de 

identificação (foto/assinatura e qualificação civil); 
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 II. No caso de profissional autônomo ou a ele equiparado, cópia do Contrato de Prestação de 

Serviços que mantém com a licitante ou documento equivalente aceito pelo respectivo 

Conselho Regional da Categoria Profissional para fins de registro ou inscrição, juntamente 

com a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao respectivo Conselho Regional da 

Categoria Profissional (CREA ou CAU), com prazo de vigência válido, no qual conste a 

inscrição do profissional citado no referido Instrumento Particular, como responsável técnico 

da proponente; e, 

 III. Se o profissional for sócio da empresa, a documentação já apresentada conforme o subitem 

“8.1.2.” é a comprovação do vínculo. 

8.3.2.2.  Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho Regional da Categoria 

Profissional, em nome dos profissionais integrantes do seu quadro de pessoal permanente conforme 

supracitado, onde fique comprovada a execução de serviços de características semelhantes às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto desta licitação, conforme 

estabelece o inciso I, § 1º, do artigo 30, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

8.3.2.3.  Declaração da licitante, indicando o nome do profissional do seu quadro de pessoal (conforme 

subitem “8.3.2.1.” deste edital licitatório), com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, que 

será o responsável técnico para acompanhar a execução dos serviços que compõem o objeto desta 

licitação, bem como, a anuência do profissional aceitando o exercício da função pelo 

acompanhamento dos serviços. 

 I. A substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior somente poderá 

ocorrer através de aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 II. A declaração deve estar devidamente assinada pelo representante legal da licitante, bem como, 

pelo profissional indicado como responsável técnico, podendo ser utilizado o modelo “C” 

sugerido no Anexo I do edital. 

8.4.  Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira 

8.4.1.  Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 

(sessenta) dias. 

8.4.2.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Exercício Social de 2014, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, nos termos do 

inciso I do art. 31 e § 5º, do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

 I. Somente serão aceitos aqueles publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia 

autenticada) ou cópias autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do balanço 

patrimonial, retiradas (por qualquer processo de cópia) do Livro Diário registrado na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica; 

 II. Para as Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), optantes do 

“SIMPLES” é obrigatória a apresentação do Balanço Patrimonial, dispensando-se apenas a 

publicação e a sua transcrição no Livro Diário; 

 III. As empresas recém-constituídas deverão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, 

cópia do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, nas mesmas 

condições formais exigidas acima (assinaturas, registro, etc.); 

 IV. Todos os documentos citados deverão, ainda, conter as assinaturas do técnico em 

contabilidade ou contador, com o devido registro no Conselho Regional de Contabilidade, e 

do(s) sócio(s), diretor(es), administrador(es) ou representante legal conforme consta no 

subitem “7.3.6.” do presente edital; 

 V. Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as demonstrações contábeis, as 

informações prestadas à Secretaria da Receita Federal. 



 

 
— Página 13 — 

8.4.3.  Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pela Comissão Permanente 

de Licitação nas seguintes condições: 

 I. Com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as seguintes 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 a) Serão habilitadas as licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado 

igual ou superior a 1,00 (= ou >1,00), calculados de acordo com a aplicação das fórmulas 

acima; 

 b) Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 

contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro 

no Conselho Regional de Contabilidade conforme consta no subitem “7.3.6.” do presente 

edital; 

 c) A comprovação de que trata o inciso I do subitem “8.4.3.” é obrigatória, mesmo que o 

resultado nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC) seja inferior a 1,00. 

 II. No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 nos índices de LG (Liquidez Geral), 

SG (Solvência Geral) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social 

registrado e integralizado é de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

8.4.3.1.  A comprovação de que trata o subitem “8.4.3.” supra, poderá ser feita com base na análise da 

Comissão Permanente de Licitação, do Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis, bem como, 

de dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

8.5.  Declarações expressas da licitante, sob as penalidades cabíveis, de que: 

8.5.1.  Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação (nos termos do § 2°, art. 32, e ainda, inciso 

IV, do art. 87, da Lei Federal n.º 8.666/93) 

8.5.2.  Inexiste vínculo empregatício com esta Prefeitura (nos termos do inciso III, art. 9, da Lei Federal 

n.º 8.666/93). 

8.5.3.  Não possui em seu quadro de pessoal empregados menores (nos termos do inciso XXXIII, art. 7, 

da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei Federal n.º 8.666/93). 

8.5.4.  Submete-se as normas e regulamentos que orientam a presente licitação. 

OBS.: As licitantes deverão apresentar as declarações supracitadas redigidas, preferencialmente, em papel 

timbrado da empresa ou que conste o carimbo padronizado do CNPJ, devidamente assinada pelo 

representante legal da licitante, podendo ser utilizado os modelos “D”, “E”, “F” e “G” sugeridos no 

Anexo I do edital. 
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9.  DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

9.1.  A habilitação far-se-á com a verificação de que a licitante está em situação regular com suas 

obrigações, sendo que esta comprovação será feita com base na documentação apresentada pela 

licitante, que atendendo as exigências estipuladas será considerada habilitada para o certame 

licitatório. 

9.2.  O julgamento da habilitação consistirá na verificação do atendimento às exigências deste edital, 

cabendo à Comissão Permanente de Licitação inabilitar, sumariamente, qualquer licitante que não 

atender às exigências desta Licitação, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los 

fora do seu prazo de validade. 

9.3.  É vedada, após o recebimento dos envelopes, a inclusão de informações ou documentos que 

deveriam constar originalmente nos mesmos. 

9.4.  Serão consideradas inabilitadas automaticamente os participantes que não apresentarem a 

documentação exigida ou apresentarem-na com vícios insanáveis ou defeitos que impossibilitem seu 

entendimento ou não atendam satisfatoriamente as condições deste edital. 

9.5.  Após a fase de habilitação, não cabe desistência das propostas de preços, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.6.  A falta de quaisquer documentos exigidos ou suas apresentações com vícios insanáveis ou em 

desconformidade com o edital, implicará na inabilitação da licitante. 

9.7.  A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

9.8.  Fica expressamente estipulado que, a critério exclusivo da Comissão Permanente de Licitação, 

simples irregularidade formal, que evidencie lapso ou desatenção, que não altere nem afete o 

conteúdo e a legitimidade dos documentos apresentados e que não cause prejuízos aos concorrentes e 

ao Município de Dourados-MS, será considerada irrelevante, não podendo ensejar a inabilitação e/ou 

desclassificação das proponentes. 

9.9.  A Comissão Permanente de Licitação se reserva no direito de exigir em qualquer época ou 

oportunidade, a exibição de documentos ou prestação de informações complementares que julgar 

necessários ao perfeito esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além de 

proceder diligências e verificações, na forma da lei. 

  

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E ANEXOS 

10.1.  Proposta de Preços 

10.1.1.  A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou digitada em 01 (uma) via, em papel timbrado da 

licitante ou impressa em formulário contínuo, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, podendo ser utilizado o modelo “H” sugerido no Anexo I do edital, devendo constar: 

 I. Modalidade e o número desta licitação; 

 II. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, telefone e fax atualizado da 

proponente, para facilitar possíveis contatos; 

 III. Valor total da proposta para execução do objeto, expresso em Real (R$), em algarismo, 

limitando-se a 02 (duas) casas decimais; 

 IV. Indicação do prazo de validade da proposta; a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data fixada para a abertura da licitação. Na falta de tal informação ou prazo inferior 

será considerado o prazo citado neste inciso, observado o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e alterações; 

 V. Condições de pagamento: através de medições ou avaliações parciais dos serviços executados 

e a apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura, devidamente atestada; 

 VI. Local, data e assinatura do representante legal da empresa, bem como, o número de Inscrição 

Estadual e carimbo padronizado de CNPJ. 
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10.1.2.  Consideram-se computadas no preço ofertado, todas as despesas diretas e indiretas à execução dos 

serviços, tais como. 

 a) Instalação do canteiro de obras, quando houver,  

 b) Serviços técnicos a serem executados e especificados; 

 c) Despesas com materiais, inclusive de consumo, equipamentos, combustíveis, lubrificantes, 

prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas 

operacionais de manutenção dos equipamentos; 

 d) Despesas com mão de obra, inclusive horas extras de profissionais, auxílio-alimentação ou 

refeição, transportes, inclusive sob a forma de auxílio-transporte, gastos com viagens, tais como 

passagens, diárias, hospedagem e locomoção (ida e volta, da sede e/ou canteiro da empresa 

vencedora ao Município); 

 e) Despesas com energia elétrica, telefone, abastecimento de água, consumo de combustível e 

óleos lubrificantes, manutenção escritório, expediente, fornecimento de mão de obra e todos os 

materiais inerentes à execução dos serviços; 

 f) Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os serviços objeto desta licitação; 

 g) Quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, componentes do BDI (Benefícios e Despesas 

Indiretas), enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, necessários à 

perfeita execução do objeto da licitação. 

10.1.3.  A licitante deverá apurar a quantidade de equipamentos necessários à execução do objeto, de modo 

que sejam suficientes ao cumprimento do Contrato. 

10.1.4.  Considerar-se-á que os preços unitários propostos são completos e suficientes para pagar todos os 

serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada sob alegação de 

qualquer erro ou má interpretação deste edital por parte da licitante. 

10.1.5.  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como já 

incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

10.1.6.  As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o inciso IV, do 

art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 

10.1.7.  A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas e termos da 

Lei Federal n.º 8.666/93, demais normas complementares e todas as regras e condições deste edital e 

seus anexos, não sendo cabíveis nem pertinentes quaisquer alegações posteriores de não 

entendimento das mesmas, em qualquer fase do processo licitatório ou da execução contratual. 

10.1.8.  A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse do Município de Dourados-MS, relevar 

excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a 

lisura e o caráter competitivo da licitação. 

10.2.  Dos Anexos 

10.2.1.  A Proposta de Preços deverá “obrigatoriamente” - sob pena de desclassificação - ser acompanhada 

dos seguintes documentos/anexos: 

 I. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 

E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõem, em 

conformidade com o percentual máximo admitido para cada item fixado na Planilha 

Orçamentária, conforme verificação do BDI - Acórdão 2.622/2013 (Anexo III do edital); 

 II. Planilha Orçamentária dos serviços a serem executados, de acordo com o Anexo III deste 

edital, incluindo todas as despesas inerentes aos serviços, indicando os preços unitários, para 

todos os serviços relacionados na referida planilha, os subtotais e preço total; 
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 a) É obrigatória a apresentação de preço para todos os serviços relacionados na Planilha 

Orçamentária (Anexo III deste edital) em conformidade com os arts. 6º, inciso IX, alínea 

“f” e 7º, § 2º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, não podendo nenhum item da mesma 

apresentar preço 0 (zero). No resultado dos produtos obtidos pela multiplicação dos 

custos unitários pelas respectivas quantidades, se houver centavos, os mesmos serão 

mantidos sem aproximação; 

 b) Não podem ser incluídos nos preços propostos os custos relativos ao Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), seja na 

composição do item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, seja como 

item específico da planilha de composição do preço. 

 III. Cronograma Físico Financeiro para a execução dos serviços (conforme Anexo III do edital). 

10.3.  Somente serão aceitos os documentos acondicionados no Envelope n.º 02, não sendo admitido o 

recebimento pela Comissão Permanente de Licitação, de qualquer outro documento, nem permitido à 

licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Comissão. 

  

11.  DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1.  A Proposta de Preço das licitantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 

atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

11.2.  Não serão consideradas as propostas que não satisfaçam as características básicas especificadas neste 

edital e seus anexos. 

11.3.  Na conferência das contas constantes da Proposta de Preços quaisquer erros detectados pela 

Comissão Permanente de Licitação serão corrigidos a carmim e submetidos às demais licitantes que 

assim o desejarem, para sua própria conferência. No caso de erro de contas ou operação que envolva 

preços unitários, estes sempre prevalecerão. 

11.4.  Havendo divergências entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, sendo que o total 

e/ou global será devidamente retificado pela Comissão Permanente de Licitação; se houver 

discrepância entre os percentuais propostos, prevalecerá o montante por extenso; e se a licitante não 

aceitar a correção do erro, sua proposta será rejeitada. 

11.5.  Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste edital, nem ofertas de redução 

sobre a proposta que melhor atenda aos interesses da Administração Pública. 

11.6.  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece a 

legislação pertinente. 

11.7.  A Comissão Permanente de Licitação pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário. 

11.8.  A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião sempre que julgue necessário 

analisar as propostas apresentadas pelas licitantes, em sessão reservada, com o objetivo de confirmar 

as informações prestadas. 

11.9.  A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse do Município de Dourados-MS, relevar 

excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a 

lisura e o caráter competitivo da licitação. 

  

12.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 

12.1.  O julgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, que adotará como critério único o “MENOR PREÇO” GLOBAL. 

12.1.1.  As propostas admitidas serão classificadas, atribuindo-se o primeiro lugar a que oferecer o menor 

preço global, posicionando-se as demais na sequencia dos valores finais. 

12.1.2.  Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, bem como proposta 

alternativa, nem preço ou vantagem baseado nas ofertas das demais licitantes. 
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12.1.3.  Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 

sorteio em ato público, para qual todas as licitantes serão convocadas, conforme dispõe o § 2°, do art. 

45, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.1.4.  Serão desclassificadas as propostas: 

 I. Que apresentarem irregularidade, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento ou 

que não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

 II. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas neste edital e seus 

anexos; 

 III. Que apresentarem os percentuais de "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI” 

acima dos limites estabelecidos na Planilha Orçamentária (Anexo III do edital); 

 IV. Cujos preços sejam baseados em outra proposta ou que contenha qualquer item condicionante 

para a execução do objeto desta licitação; 

 V. Com valor global superior ao limite estabelecido pela Administração Municipal para o 

presente procedimento, ou com preços manifestamente inexequíveis, na forma do art. 48, 

inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.2.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.2.1.  Com base na apresentação das propostas classificadas, será assegurada às licitantes Microempresas 

(ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) tratamento jurídico diferenciado, tal qual preceitua a 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações. 

12.2.2.  Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de Microempresas (ME´s) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e não sendo a proposta válida classificada em primeiro lugar 

de empresa desse porte, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 I. Se as propostas classificados com o menor preço não forem de uma licitante qualificada como 

Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), a Comissão verifica se alguma 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) apresentou proposta que seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. Nessa hipótese será 

observado o seguinte: 

 a) A Comissão deve intimar a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

mais bem classificada para que exerça o direito de preferência previsto na Lei 

Complementar n.º 123/06, que consiste na possibilidade dela apresentar proposta de preço 

inferior à de menor preço; 

 b) Se a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada 

estiver representada, a Comissão deve intimá-la diretamente na própria sessão, para 

apresentar oralmente nova proposta de preço inferior àquela vencedora do certame, caso 

não se faça representar, a Comissão encaminhará comunicado à Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) consultando-a sobre o seu interesse em exercer o direito 

de preferência previsto na Lei Complementar n.º 123/06; 

 c) Se a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) desejar exercer o direito 

de preferência, deverá encaminhar a confirmação, a proposta com o novo valor, para o 

endereço eletrônico “licitacoes@dourados.ms.gov.br”, ou através de “fac-símile” 

(0XX67) 3411-7128, podendo ainda ser entregue por meio de mídia eletrônica (disquete 

ou CD ROM), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

 II. Caso a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não exerça o direito de 

preferência ou não atenda às exigências do edital serão convocadas as Microempresas (ME´s) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, obedecida a 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente. 

 III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME´s) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP´s), dentre as propostas se enquadrem no limite igual ou até 10% (dez por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, será realizado sorteio entre elas para a 

identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta; 
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 IV. Caso restem em primeiro lugar mais de uma proposta formulada por Microempresas (ME´s) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), juntamente com uma ou mais propostas de grandes 

empresas, deverá ocorrer um sorteio entre as propostas apresentadas pelas Microempresas 

(ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), para que a sorteada exerça o direito de oferecer 

nova proposta de valor inferior. 

12.2.3.  Na hipótese de nenhuma Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) exercer o 

direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como 

Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), classificada com o menor preço, será 

declarada vencedora do certame. 

  

13.  DOS RECURSOS 

13.1.  Observado o disposto no art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a licitante poderá interpor recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de 

habilitação ou inabilitação de licitante ou do julgamento das propostas. 

13.2.  O recurso deverá estar devidamente fundamentado e instruído, devendo ser protocolado no 

Departamento de Licitação do Município de Dourados, no endereço constante do preâmbulo deste 

edital, devendo ser juntado o instrumento de procuração ou Contrato Social, em original ou fotocópia 

autenticada, aptos a demonstrarem que o signatário das peças detém poderes para representar a 

licitante, devendo observar os seguintes requisitos: 

 I. Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente 

fundamentados; 

 II. Serem assinados pelo representante legal da recorrente ou por procurador devidamente 

habilitado. 

13.3.  Interposto recurso, o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos à autoridade superior, por 

intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.4.  Os recursos tempestivamente interpostos através de “fac-símile”, “e-mail” ou via correios, deverão 

ser validados com os originais em até 05 (cinco) dias. 

13.5.  Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por 

procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela licitante. 

13.6.  É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal desta licitação mediante a utilização de 

recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas aplicáveis, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

13.7.  A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso 

administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, poderá 

ser acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município de Dourados-MS em razão de 

sua ação procrastinatória. 

  

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  Após o julgamento e classificação das propostas e transcorrido o prazo recursal previsto em lei ou 

havendo desistência expressa das licitantes, o processo licitatório será encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação à autoridade competente para fins de deliberação quanto à homologação do 

certame e a adjudicação de seu objeto a licitante vencedora. 

14.2.  A autoridade superior ou o próprio Ordenador de Despesas se reserva no direito de não homologar 

ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
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15.  DOS PRAZOS E PENALIDADES 

15.1.  Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato, devendo, para 

tanto, comparecer no Departamento de Licitação do Município de Dourados-MS, no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas da convocação por escrito, via correio, “fac-símile” ou “e-mail” no 

endereço eletrônico, constante no cadastro da vencedora junto a Prefeitura Municipal de Dourados-

MS, desde que confirmado o recebimento. 

15.1.1.  O prazo estabelecido no subitem “15.1.” poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante 

vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Dourados-MS. 

15.1.2.  É facultado ao Município de Dourados-MS, quando a licitante vencedora não assinar o Contrato no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

observado o direito de preferência para as Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP´s), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 1ª (primeira) 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

15.1.3.  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes de propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos pela sua participação na 

licitação de que trata este edital, salvo se ratificadas as condições propostas até o vencimento desse 

prazo, por igual período. 

15.1.4.  Se, por motivo de força maior, a contratação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Dourados-MS, esta poderá solicitar 

prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no máximo. 

15.2.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades a juízo da autoridade competente ou do Departamento de Licitação, no que lhe couber: 

 I. Advertência, por escrito; 

 II. Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta; e 

 III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.2.1.  As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes remanescentes convocadas 

em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, 

após a contratação de qualquer das empresas. 

15.2.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

  

16.  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1.  As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por Termo de Contrato celebrado 

entre o Município de Dourados-MS, representado pelo Diretor Presidente do Instituto de Meio 

Ambiente de Dourados-Imam e a licitante vencedora, com a interveniência da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

16.2.  Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, que 

tenham servido de base à licitação, os termos da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

16.3.  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios de Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei Federal n.º 8.666/93 

combinado com o Inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4.  O presente edital e seus anexos, bem como a proposta de preços da licitante vencedora, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 
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16.5.  As empresas interessadas em participar das licitações públicas, ou que já possuem Contrato com o 

Município de Dourados-MS deverão adotar a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, conforme estabelecido 

no protocolo ICMS 42/09 e suas alterações. 

16.6.  A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor representante do órgão 

requisitante, designado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

16.7.  Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir licitante, motivadamente, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele 

inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

16.8.  A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, nos termos do inciso II, § 1°, art. 65, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

16.9.  Fica expressamente proibida a cessão e a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação, 

bem como, a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência do Município de Dourados-MS. 

  

17.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1.  Vide Minuta do Contrato, bem como, Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico Financeiro, respectivamente, na forma dos Anexos II e III a este edital. 

  

18.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1.  Vide Minuta do Contrato, bem como, Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico Financeiro, respectivamente, na forma dos Anexos II e III a este edital. 

  

19.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos: 

 19.00. – Fundo Municipal de Meio Ambiente 

21.02. – Fundo Municipal de Meio Ambiente 

18.542.107. – Programa de Proteção e Controle Ambiental 

2131. – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

44.90.51. – Obras e Instalações 

19.2.  O valor estimado da contratação é de R$ 257.277,39 (Duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 

setenta e sete reais e trinta e nove centavos). 

19.3.  O Município de Dourados-MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 

verba prevista. 

19.4.  No caso da execução do Contrato ultrapassar o exercício financeiro vigente, as despesas efetuadas no 

próximo exercício correrão por conta do respectivo orçamento da mesma prorrogação financeira e 

estarão atreladas à programação financeira aprovada na Nota de Reserva Orçamentária. 

  

20.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

20.1.  Os pagamentos devidos à licitante vencedora serão efetuados conforme Cronograma Físico 

Financeiro (Anexo III do edital), por meio de depósito em conta corrente e a cada pagamento 

efetuado, corresponderá à medição de acordo com as instruções e especificações da Secretaria 

Municipal de Planejamento, atendendo, ainda, as seguintes exigências: 

 a) Os serviços serão medidos pelo setor competente da Secretaria Municipal de Planejamento, 

responsável de fiscalização, em períodos de 30 (trinta) dias, exceto quando se tratar da primeira, 

final ou única; 

 b) As medições, acompanhadas de Relatório e Cronograma Físico Financeiro, quando for o caso, 

deverão ser encaminhados ao setor competente da Secretaria Municipal de Planejamento para os 

procedimentos de pagamento; 
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 c) Ocorrendo hipótese de aditivos extras contratuais, e se na proposta não houver sido estabelecido 

preços unitários para esses serviços, os mesmos serão fixados de acordo com os preços 

praticados pela Secretaria; caso não disponha de custo do serviço, o mesmo será estabelecido 

em consenso entre as partes, na data de sua execução e respeitadas as condições estabelecidas 

no contrato. Os referidos valores serão retroagidos a data da proposta e serão, ainda, decrescidos 

do montante oferecido quando da licitação; 

 d) Qualquer aumento ou alteração nos quantitativos em relação aos previstos por ocasião da 

proposta deverá ser justificado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Planejamento e 

somente será executado após formalização do Termo Aditivo ao Contrato; 

 e) Os pagamentos dos serviços efetivamente executados pela Contratada, correspondentes às 

medições, serão efetivados mediante a apresentação correspondente da fatura, na forma 

regulamentar, com as retenções de impostos/taxas/contribuições previstas na legislação, que 

recomendam tal procedimento; 

 f) Poderá a Secretaria Municipal de Planejamento sustar o pagamento a que a contratada tenha 

direito, enquanto, não forem sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da execução 

e/ou de falhas de materiais empregados nos serviços; bem como, quando não forem efetuados 

regularmente os recolhimentos de valores devidos a Previdência Social, não forem cumpridas as 

orientações técnicas determinadas pela fiscalização ou ainda, não recolhimento de multa 

aplicada quando for o caso; 

 g) Para fins de pagamento o valor total da nota fiscal/fatura deverá estar subdividido em valor 

referente aos materiais empregados e valor referente aos serviços realizados, devendo estar 

devidamente destacados no documento fiscal, com indicação dos respectivos percentuais; 

 h) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação efetiva 

da medição, com as respectivas notas fiscais/faturas, devidamente conferidas, aprovadas, 

atestadas e acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos da União, do Estado, do 

Município e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sendo que, todas deverão 

estar dentro do prazo de validade de no mínimo 10 (dez) dias antes de seu vencimento. 

 i) Para efetivação do primeiro pagamento da primeira nota fiscal/fatura a contratada deverá 

apresentar cópia da matrícula da obra e/ou serviço (CEI) junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS). 

 j) O pagamento das demais notas fiscais/fatura ficará condicionado à entrega, por parte da 

empresa contratada, dos comprovantes de recolhimentos previdenciários (INSS e do FGTS); 

 k) Quando da conclusão dos serviços, a Contratada, para recebimento da medição final ou única, 

deverá comprovar que procedeu a baixa da matrícula junto ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), anexando documento correspondente. 

20.1.1.  Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no item anterior, os valores poderão ser 

corrigidos com base na variação do IGP-M ou outro índice que venha a substituí-lo. 

20.1.2.  Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá ser 

previamente justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente, devendo inclusive 

ser avaliada a necessidade de proceder a readequação do Cronograma Físico Financeiro. 

20.1.3.  As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, serão discriminativas, constando o número do 

Contrato a ser firmado, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento. 

20.1.4.  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, o Município de Dourados-MS, a seu 

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 

considerar indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais e o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

20.1.5.  Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante 

vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

20.1.6.  O Município de Dourados-MS efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à licitante vencedora. 
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20.1.7.  A licitante vencedora fica ciente que o Município de Dourados-MS, efetuará a retenção de valores 

devidos, em razão de cumprimento do referido Contrato a ser firmado, caso seja demonstrado que a 

mesma possua Débitos Trabalhistas. 

20.2.  Caso ocorra desequilíbrio econômico financeiro, a licitante vencedora poderá requerer formalmente 

ao Município de Dourados-MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores 

pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 

desequilíbrio. 

20.2.1.  O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam a variação dos insumos utilizados, 

desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 

20.2.2.  A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo SINAPI, conforme o caso, ou 

qualquer outro índice que venha a ser adotado pelo Governo Federal. 

20.2.3.  De acordo com a política monetária do Governo Federal e no caso da execução do objeto ultrapassar 

período superior a 12 (doze) meses, o saldo contratual será reajustado com base no(s) índice(s) 

setorial(is) utilizado (s) pelo SINAPI, considerando o “io” da data de referência da abertura da 

proposta. 

  

21.  DAS OBRIGAÇÕES/SANÇÕES/RESCISÃO 

21.1.  Todas as obrigações das partes, sanções e condições de rescisão contratual, constam da Minuta do 

Contrato (Anexo II do edital). 

  

22.  DAS CONSULTAS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

22.1.  Os pedidos de esclarecimentos sobre este edital e seus anexos somente serão prestados quando 

solicitados por escrito e protocolado no Departamento de Licitação, no endereço citado no 

preâmbulo deste edital, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data do julgamento, sob pena de 

decadência, devendo neste caso ser observado, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 

41 e seus parágrafos. 

22.1.1.  No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de Preços e dos documentos de 

habilitação, não cabendo, portanto, as licitantes, direito de qualquer reclamação posterior. 

22.2.  Aos termos do presente edital caberá impugnação, nos termos do artigo 41 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 a) Por qualquer cidadão, se protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação; 

 b) Pela licitante, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

22.2.1.  O pedido de impugnação deverá ser manifestado por escrito, dirigido à Comissão Permanente de 

Licitação e protocolado no Departamento de Licitação, localizado no endereço indicado no 

preâmbulo deste edital e no "Aviso de Licitação". 

22.2.2.  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.2.3.  Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos ou impugnação, interpostos via “fac-símile”, por 

meio eletrônico ou após o decurso do prazo legal. 

22.2.4.  Quaisquer documentos enviados via correio terão sua tempestividade analisada considerando a data 

de sua postagem. 

22.2.5.  Se o acolhimento do pedido de impugnação resultar a necessidade de modificação do edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original e nova data será designada 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas. 
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22.2.6.  As respostas às consultas ou qualquer modificação introduzida no edital, estarão disponíveis em 

forma de ADENDOS, podendo ser consultados no quadro de Avisos do Departamento de Licitação, 

ou obtidos através de “download” no sítio oficial do Município de Dourados 

“http://www.dourados.ms.gov.br/index.php/categoria/licitacao”, assim como, as informações quanto 

ao adiamento, marcação de nova sessão ou reabertura de prazo do certame, se for o caso. 

22.3.  O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação das condições nele estabelecidas, por parte dos interessados. 

22.4.  A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a 

licitante obteve do Departamento de Licitação, satisfatoriamente, todas as informações e 

esclarecimentos solicitados e que tem pleno conhecimento das condições técnicas de execução dos 

referidos serviços. 

  

23.  DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1.  A critério da autoridade competente esta licitação poderá ser revogada ou anulada, na forma do art. 

49, da Lei Federal n.º 8.666/93, observado o disposto no § 1º, do art. 49 e o inciso I, alínea “c”, do 

art. 109 do mesmo diploma legal. 

23.2.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar 

ressalvando o disposto no Parágrafo Único, do art. 59, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

23.3.  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1.  A Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações, regerá as hipóteses não previstas neste edital. 

24.2.  Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 10 (dez) 

minutos do horário previsto para abertura da sessão. 

24.3.  Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

ouvinte. 

24.4.  O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os 

envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” não impedirá que ela se realize, não cabendo 

ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza. 

24.5.  Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste edital serão resolvidos, de acordo com a 

legislação pertinente, por despacho fundamentado do Sr. Ordenador da Pasta. 

24.6.  No interesse da Autoridade Competente, o Departamento de Licitação poderá alterar as condições da 

presente licitação, a qualquer tempo, no todo ou em parte, ou adiar de acordo com sua conveniência, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

24.7.  Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação comunicará os fatos verificados ao Ministério Público, para as 

providências devidas. 

24.8.  Não serão levadas em consideração, tanto na fase de habilitação e classificação, como na fase 

posterior à adjudicação, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações, que não tenham sido 

formuladas por escrito e devidamente protocoladas ou transcritas em ata. Em hipótese alguma serão 

aceitos entendimentos verbais entre as partes. 

24.9.  A licitante ao participar do presente certame deverá atentar a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, na rescisão do Contrato ou da Ordem de Serviços, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 
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24.11.  Independente de declaração expressa, a simples participação neste certame implica em aceitação 

integral e irretratável pelas licitantes, de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 

edital e de seus anexos, que passarão a integrar o Contrato como se transcrito fosse, com lastro na 

legislação ao preâmbulo contida bem como na observância dos regulamentos administrativos e das 

normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita sob qualquer hipótese, alegação de seu 

desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do Contrato, envolvendo 

os serviços, materiais e componentes, se for o caso. 

24.11.1.  Se ocorrer a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação ou 

revogar a presente licitação. 

24.12.  Todo o prazo estabelecido neste edital, salvo os expressos em contrário, será contado em dias 

consecutivos, excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos, em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Dourados-MS. 

24.13.  Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais 

anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. 

Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo suas 

condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual. 

24.14.  O juízo da cidade de Dourados-MS tem jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 

resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.15.  São partes integrantes deste edital: 

 ANEXO I:    Modelos Sugeridos de Formulários; 

 ANEXO II:   Minuta de Contrato; 

 ANEXO III: Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 

24.15.1.  Os modelos sugeridos foram inseridos com o intuito de padronizar as informações apresentadas, 

facilitar os trabalhos de análise e julgamento pela Comissão Permanente de Licitação e evitar que as 

licitantes sejam inabilitadas ou desclassificadas em razão de falhas ou insuficiência nas informações 

indicadas. Caso sejam apresentados documentos em formatação diversa, estes deverão contemplar as 

informações mínimas necessárias à comprovação das exigências para efeitos de habilitação das 

licitantes e classificação das propostas. 

24.15.2.  Os formulários solicitados no edital, que não tiverem modelo definido, deverão ser elaborados em 

formato livre seguindo as mesmas instruções gerais acima. 

24.16.  No ato de recebimento do edital, a licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, 

condições, exigências, legislação pertinentes, normas e especificações citados neste edital e em seus 

anexos, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre a falta de folhas ou anexos, assim como 

as participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste edital e das condições gerais e 

particulares do objeto da licitação, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 

de impedimento da correta formulação da proposta, ou integral cumprimento do Contrato originário 

da presente licitação. 

  

 Dourados-MS, 28 de dezembro de 2015. 

  

  

  

  

  

  

 A l e s sa n d r o  L e me s  F a g u n d e s  
Secretário Municipal de Fazenda 

 


